
ESTADO DE SERGIPE
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

                                                                                     Projeto  de Lei nº      /2025

Deputado: Garibalde Mendonça

 Declara  o  “  COTINGUIBA
ESPORTE CLUBE” como “Bem de
Interesse Cultural”.

 

                O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE

                     Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe aprovou
e eu sanciono a seguinte Lei:

           Art.  1º – Fica declarado o “  O COTINGUIBA ESPORTE CLUBE”,
“Bem de Interesse Cultural”, na forma do §1º do art. da Lei nº 9.088, de 23 de agosto
de 2022.

                    Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                   Art.  3º – Revogam as disposições em contrário.

  
                                         
                     Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, 26 de
novembro de 2025.

DEP. GARIBALDE MENDONÇA
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ESTADO DE SERGIPE
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

JUSTIFICATIVA

A Projeto de Lei em apreço, visa unicamente a preservação  de um clube de
tradição em nosso Estado.
O Cotinguiba foi fundado em 1909, tendo conquistado alguns troféus em sua
gloriosa existência.
Hoje, o Cotinguiba é um clube que apoia eventos culturais de grande monta, tais
como:  campeonatos  de  artes  marciais,  apresentação  de  quadrilhas  juninas,
encontros de entidades religiosas, campeonatos de futsal e ainda mantém uma
categoria de futebol juvenil. 
É deveras importante, a preservação da nossa memória cultural, se assim não
fosse, algumas manifestações culturais já tinham desaparecido, porém o nosso
Estado  felizmente  é  muito  rico  nesse  aspecto  da  cultura  pois,  essa  festa   é
resultado da manifestação popular dele participando todas as classes sociais.
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